
Acrescenta parágrafos ao art. 201 do Regimento
Interno, para dispor sobre a concessão de
licenças maternidade, paternidade e em casos de
adoção.

ASSEM.LEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

A CASA DO POVO

SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da
atri 'çao que lhe confere o art. 11, XV, da Constituição do Estado de Goiás, e por
deliberação do Plenário, promulga o seguinte:
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Art. 10 O art. 201 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás passa a vigorar acrescido dos SS 1°, 20 e 3°, renumerando-se os
demais:

Art. 201 .

S10 As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os
Deputados, licença paternidade, nos termos previstos no art. 7°, incisos XVIII e XIX,
da Constituição Federal.

S 2° As Deputadas que adotarem ou obtiverem guarda judicial de criança,
será concedida licença à adotante, mantidas as garantias da licença-gestante, com
prazos de:

I - cento de vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade.
11 - sessenta dias, se a criança tiver mais de um ano e até quatro anos
de idade.
111 - trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de
idade.
S 3° Aos Deputados que adotarem crianças de até oito anos, será

,concedida licença ao adotante de cinco dias, mantidas as garantias da licença-
paternidade.

Sala das sessões aos de 2018.

~. I~
Deputada Estadual
Líder do PCdoB
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JUSTIFICATIVA

Em razão da relevância do tema e da inexistência de legislação interna

que o discipline, julgamos necessário colocar para apreciação desta Casa de Leis a

discussão acerca da licença-maternidade, licença-paternidade e adoção por

Deputadas e Deputados.

Assim, este projeto de Resolução destina-se a introduzir, na Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, mediante atualização do Regimento Interno, os

direitos relativos à maternidade, à paternidade e adoção, em conformidade com a

Constituição Federal e Constituição Estadual.

Diante da importância da matéria, apresento o presente projeto de

resolução e solicitoo apoio dos nobres pares para aprovação.

Sala das sessões aos de 2018.---- ----

I~
Deputada Estadual
Líder do PCdoS
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Em cumprimento ao disposto no artigo 193 do Regimento in~.

Assembleia Legislativa que dispõe: "o Regimento Interno só poderá ser alterado
mediante projeto de resolução, apresentado pela Mesa ou por proposta de, no
mínimo, 1/3 (um terço) dos Deputados", segue abaixo a assinatura dos ilustres
Deputados:

Álvaro Guimarães - DEM
Deputado Estadual

/

/
Bruno peiX~B
Deputado sta'éÍual

Carlos Antônio - PTB
Deputado Estadual

Charles Bento - PRTB
Deputado E;stadual

Cláudio Meirelles - PTC
Deputado Estadual

Del. Adriana Accorsi - PT
Deputada Estadual

Daniel Messac - PTB
Deputado Estadual

Diego atto - PSDB
Deputad Estadual

Dr. Antônio - DEM
Deputado Estadual

Franciso Jr - PSD
Deputado Estadual

Eliane Pinheiro - PSDB
Deputada Estadual
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Gustavo Sebba - PSDB
Deputado Estadual

José Vitti - PSD8
Deputado Estadual

I
M.ájor Aráú o - PRP

~oEstadual

Lêda Borges - PSDB
Deputada Estadual

C~PSB
De13utado Estadual

"Karlos +. bral - PDT
Deputa~Estadual

LincolnTejota - PROS
Deputado Estadual

Luis Cesar Bueno - PT
Deputado Estadual

Henrique Arantes - PTB
Deputado Estadual

Iso Moreira - DEM
Deputado Es dual
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Manoel de Oliveira - PSOB
Deputado Estadual

Marquinho Palmerston - PSOB
Deputado Estadual

Paulo Cézar Marti s-
~ ;eputado Esta ual

Virmondes Cruvinel - PPS
Deputado Estadual

Marlúcio Pereira - PRB
Deputado Estadual

Nédio Leite - PSOB
Deputado Estadual

Lívio Luciano - Podemos
Deputado Estadual

Wagner Siq eira - MOB
Deputado Estadual
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Acrescenta parágrafos ao art. 201 do Regimento
Interno, para dispor sobre a concessão de
licenças maternidade, paternidade e em casos de
adoção.

ASSEMSLEIA
LEG'SLAJ"VA

ESTADO DE GOIÁS
A CASA DO POVO

Art. 10 O art. 201 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do

EstoQ.Q.••.98 Goiás passa <=I vigorar acrescido dos 9S 1°, 2
0 e 3°, renumemndo-se os.•.. -':.-:::;.

demais:

Art. 201 .

Sala das sessões aos .de 2018.----
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\ Líder do PCdoS, .
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S10 As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os

Deputados, licença paternidade, nos termos previstos no art. 7°, incisos XVIII e XIX,

da Constituição Federal.
S 2° As Deputadas que adotarem ou obtiverem guarda judicial de criança,

será concedida licença à adotante, mantidas as garantias da licença-gestante, com

prazos de:
I - cento de vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade.
11 _ sessenta dias, se a criança tiver mais de um ano e até quatro anos

de idade.
II1 _ trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de

idade.
S 3° Aos Deputados que adotarem crianças de até oito anos, será

concedida licença ao adotante de cinco dias, mantidas as garantias da Iicença-

paternidade.

www.isauralemos.com.br
P.ssembleiG Legis!ativa do Estado de Goiás, Gabinete 12 - Alameda dos BUI;tis, n. 231, Setor Oeste - CEP.74019-900 ~

Fones: (62) 3221 3104/ 3118 / 3119 - isauralemos@assembleia.go.gov.br

http://www.isauralemos.com.br
mailto:isauralemos@assembleia.go.gov.br


ASSEMBLE.A
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS
A CASA DO POVO

Em razão da relevânda do tema e da inexistência de legislação interna

que o discipline, julgamos necessário colocar para apreciação desta Casa de Leis a

discussão acerca da licença-maternidade, licença-paternidade e adoção por

Deputadas e Deputados.
Assim, este projeto de Resolução destina-se a introduzir, na Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, mediante atualização do Regimento Interno, os

direitos relativos à maternidade, à paternidade e adoção, em conformidade com a

Constituição Federal e Constituição Estadual.
Diante da importância da matéria, apresento o presente projeto de

resolução e solicito o apoio dos nobres pares para aprovação.
~ ~~

Sala das sessões aos de 2018.---- ----
~YIL-/\
,~~~RAIflEMOS
Deputada Estadual
Líder do PCdoB

WWVoJ .isau ra 1emas.com .br
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Gabinete 12 - Alameda dos Buritis, n. 231, Setor Oeste - CEP.74019-900

Fones: (62) 3221 3104/3118/ 3119 - isauralemos@assembleia,go.gov,br

mailto:isauralemos@assembleia,go.gov,br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008

